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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de amrdo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/g0 - Regimento lntemo deste poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo senhor Alysson Bestene, prefeito de Rio

Branco - AC e ao Senhor Antônio Cid Rodrigues Feneira, Secretário Municipal de

lnfraestutura e Mobilidade uóana, a seguinte indicação, solicitando em caráter de urgência

a recuperaçâo da Rua Primavera, Iocalizada no baino Jorge Lavoca( município de Rio

Branco,
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JUSTIFICATIVA

A presente INDICAçÂO, solicitando êm caÉter de urgência a recuperaÉo da Rua

Primavera. A referida via, enfrenta sérios problemas de infraestrutura devido à grande quantidade

de buracos e à ausência de manutençáo adequada. A deterioração do pavimento tem diÍicultado

significativamente o acesso dos moradores, comprometendo a mobilidadee colocando em risco a

segurançâ de quem transita pelo local.

com o avanço dos danos na vra, veÍculos têm encontrado dificuldades para circular,

aumentando o risco de acidentes e avarias. Motociclistas e pedestres também sáo prejudicados,

especialmente em dias de chuva, quando os buracos se transformam em poças proÍundas,

dificultando ainda mais a passagem.

Além disso, o estado preúrio da rua afeta diretamente â rotina das famílias que ali residem,

inclusive o acesso de serviços essenciais, como ambulâncias, transpoíte escolar, coleta de lixo e

entregas. A situaçá0, já considerada crítica pelos moradores, demonstra a necessidade urgente de

intervençÕes por parte das autoridades competentes.

A realização de serviços de recuperação do pavimento, nivelamentodo solo e manutenção

regular é fundamental para restabelecer a trafegabilidade da Rua pnmavera e garantir condiçÕes

mÍnimas de seguranp e dignidade aos cidadãos que dependem dessa üa dianamente.

Certos de mntarmos com a atenÉo dos entes do poder público, aguardamos um retomo

positivo e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo"
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